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"Fica denominqda de largo Papa Júo Paulo II o largo
ktcaliú na rua Francisco Marques esquitu rua Vice
Alnir*úe Ab*. "

Art. l" - Fica denominada de largo "Papa João Paulo II" o largo localizado na rua Francisco
Marques esguila rua Vice Almirante Ahreu.

AÍ. 2" - Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

DESPACHO Processo ^'ff12

N" á2

CAÀ4A]L{ MLINICIPAL DO RIO GRANDE

Designo para exercer a função de Relator (a) da materia o (a) Vereador
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Deliberou a Comissão de ( f enviar, ( ) não enüar ao Consultor Juridico

fuo Grande, f d 20oÇ.

( ) Em anexo

{ f O p..."nt" projeto atende as noÍmas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e' adequado a Tecnica Legislativa

NoGrande. /á d -,/k de 2oo,r

PARECER JURiDICO

Itor Juridico

DESPACEO

Na condição de Relator (a) :

( [) Acotno o parecer jurídico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecer jurídico pelas razões em separado.

( ) O presente projeto atende as norÍnas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e
e adequado a Tecnica Legislativa.
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cÂuana MUNICIPAL Do RIo cRANDE

courssÃo DE coNSTIruIçÃo, JUSTIÇI, sERYIÇos PUBLICoS,
INFR{-ESTRUTURA E CIDADANIA.
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Esta comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado,

declara não haver impedimento a sua tramitação.
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL Do RIo GRANDE

PROJETO DE LEI

FICA DENOMINADO DE LARGO PAPA

JOÁO PAULO II O I-ARGO LOCALIZADO NA

RUA FRANCISCO MARQUES ESQUINA RUA

VICE-ALMIRANTE ABREU.
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DOE ORGAOS, DOE SIINGIIE: SALVE VIDAS!

Art. 1o- Fica denominado de Largo Papa João Paulo II o
largo localizado na rua Francisco Marques esquina rua Vice-Almirante Abreu.

Art 2o-Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação'
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Estâdo do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

L!] N" 6.24t, DE 30 DE NIATO DE 2006

FICA DEIr-ON{INADO DE LARCO PAI.,A
JOÂO PAULO It O LARGO I-OCA[,IZi\DO
NA RUA FRANCISCO N'IARQI-]ES ESQIIINÂ
RUA VICE-ALN'IIRANTE ABREU.

Faz sabcr cluc a Cârnara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte l-ei:

Art. lo - Fica denourinado de L:rgo Papa João Paulo Il o largo locdlizatlo na
lltn [rmncisco Mirlclucs csqtrina Rua Vice-Almirante Ableu.

Art. 20 - Esta Lei elltr'â en1 vigor na data dc sua publicação

Cabinetc tlo Pn:làito, 30 de:r.raio tle 200(r.
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Prcl'cito i\I unicipal enl cxcr

cc :Sl\l F/t' Ll-iSN'lSU/CSC l/CN{ RC/PJ/EBCT/l!l D/Publicaçío

TEGUY

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO CRANDE, em exercício, usantlo tlas
rrtrii'ruiçtiris rluc lhc cont'ere a Lci Olgânica ent seu ar1. 51, ll[.


